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EMENTA
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO. 
INTIMAÇÃO PESSOAL DA PENHORA. NECESSIDADE DE 
MENÇÃO EXPRESSA DA DATA DE INÍCIO DA CONTAGEM DO 
PRAZO. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO. 

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial com fundamento no art. 105, III, “a”, da 

Constituição Federal de 1988, em face de acórdão proferido pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região, assim ementado: 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 
FISCAL. REABERTURA DE PRAZO. PENHORA.
O prazo para o oferecimento de embargos à execução tem início com a 
intimação da primeira penhora realizada nos autos.

Os embargos de declaração foram parcialmente provido para fins de 
prequestionamento. 

No apelo especial (fls. 221-240), os recorrentes sustentam ofensa a diversos 
dispositivos legais. Pugnam, em síntese, pelo reconhecimento de nulidade do mandado de 
intimação da penhora diante da ausência de indicação do termo inicial para a 
apresentação dos embargos a execução. 

Sem contrarrazões.
Decisão de admissibilidade à fl. 258.
É o relatório. Passo a decidir.
Registra-se que "[a]os recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 

(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até 
então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Enunciado Administrativo n. 
2, aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça em 9/3/2016)".

Conforme relatado, cinge-se a questão posta sobre a necessidade de indicação 
no mandado de intimação da penhora do termo inicial para apresentação dos embargos a 
execução. 

Com efeito, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que o mandado de 
intimação da penhora em ação executiva deve conter expressamente, além da menção ao 
prazo legal para a interposição dos Embargos à Execução, o termo a quo de seu início 
(data da intimação), sob pena de nulidade.

Nesse sentido:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NECESSIDADE DE 
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EXPRESSA MENÇÃO, NO MANDADO DE PENHORA, DO 
PRAZO PARA EMBARGOS. 
1. Cinge-se a controvérsia a saber se há necessidade de expressa 
menção do prazo legal e do termo inicial para interposição dos 
Embargos à Execução no mandado de intimação, sob pena de 
nulidade.
2. A respeito do tema, a jurisprudência mais recente do Superior 
Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido de que "no 
processo de execução fiscal, para que seja o devedor efetivamente 
intimado da penhora, é necessária a sua intimação pessoal, e deve 
constar, expressamente, como requisito no mandado, a 
advertência do prazo para o oferecimento dos embargos à 
execução" (AgRg no REsp 1.085.967/RJ, Segunda Turma, Rel. 
Min. Humberto Martins, DJe 23/4/9). Demais precedentes: AgRg 
no AgRg no REsp 1.254.413/CE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 
Lima, Primeira Turma, DJe 10/5/2013, REsp 1.269.075/CE, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
8/9/2011, RMS 32.925/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 
Primeira Turma, DJe 19/9/2011, AgRg no REsp 1.063.263/RS, 
Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 6/8/2009, EREsp 
191.627/SC, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Seção, DJ 
05/5/2003, p. 211, AgRg no REsp 1269071/CE, Rel. Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 19/06/2012; 
AgRg no Ag 793.455/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira 
Turma, DJ 08/11/2007, p. 169; EDcl no REsp 606.958/PB, Rel. 
Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ 02/08/2004, p. 329; 
REsp 903.979/BA, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 
Turma, DJe 17/11/2008; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 
448.134/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 
29/06/2006, p. 171; e REsp 445.550/DF, Rel. Ministro João Otávio 
de Noronha, Segunda Turma, DJ 01/08/2006, p. 400)
3. Com efeito, é exatamente porque a intimação é feita na pessoa do 
empresário que o mandado deve registrar, expressamente, o prazo de 
defesa, de modo que o cidadão comum possa dimensionar o espaço 
temporal de que dispõe para constituir advogado com vistas à defesa 
técnica que lhe asseguram os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa
4. Embargos de Divergência providos (EREsp 1.269.069/CE, Rel. 
Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, Dje 17/06/2014, grifo nosso). 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO. INTIMAÇÃO 
PESSOAL DA PENHORA. NECESSIDADE DE MENÇÃO 
EXPRESSA DA DATA DE INÍCIO DA CONTAGEM DO 
PRAZO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "A jurisprudência desta Corte posiciona-se no sentido de que, 
no processo de execução fiscal, para que seja o devedor 
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efetivamente intimado da penhora, é necessária a sua intimação 
pessoal, e deve constar, expressamente, como requisito no 
mandado, a advertência do prazo para o oferecimento dos 
embargos à execução" (AgRg no REsp 1.085.967/RJ, Segunda 
Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 23/4/09).
2. Agravo regimental não provido (AgRg no AgRg no REsp 
1.254.413/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, Dje 
10/05/2013, grifo nosso). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO DA 
PENHORA (ART. 16, INCISO III DA LEI 6.830/80). 
NECESSIDADE DE EXPRESSA MENÇÃO DO PRAZO LEGAL 
E DO TERMO INICIAL PARA INTERPOSIÇÃO DOS 
EMBARGOS À EXECUÇÃO NO MANDADO DE INTIMAÇÃO, 
SOB PENA DE NULIDADE. PRECEDENTES DA 1A. SEÇÃO: 
RMS 32.925/SP, REL. MIN. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 
19.09.2011 E RESP. 1.269.075/CE, REL. MIN. MAURO 
CAMPBELL MARQUES, DJE 08.09.2011. AGRAVO 
REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO.
1. Está egrégia Corte Superior firmou o entendimento de que o 
mandado de intimação da penhora em ação executiva deve conter 
expressamente, além da menção ao prazo legal para a interposição 
dos Embargos à Execução, o termo a quo de seu início (data da 
intimação), sob pena de nulidade. Precedentes recentes: RMS 
32.925/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 
19/09/2011 e REsp. 1.269.075/CE, Rel. Min. MAURO 
CAMPBELL MARQUES, DJe 08/09/2011.
2. Tal providência se faz necessária exatamente para dar ciência ao 
destinatário da intimação do período de tempo que ele possui para 
tomar as medidas cabíveis em sua defesa, sendo insuficiente que do 
mandado conste, tão-somente, a expressão prazo legal.
3. Agravo regimental  da Fazenda Nacional desprovido (AgRg no 
REsp 1.269.071/CE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, Dje 19/06/2012, grifo nosso). 

Dessa forma, o acórdão recorrido merece reforma, pois está em confronto com a 
jurisprudência desta Corte.

Ante o exposto, dou provimento ao Recurso Especial. 
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 21 de fevereiro de 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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